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TEXTO /JUSTIFICACAO

Dé-se ao inciso 14 a seguinte redagéo:

‘Art. 14. Atendidas as condicdes estabelecidas no edital, o sujeito passivo da obrigagéo tributaria
podera solicitar sua ades&o a transag&o, observado o procedimento estabelecido em ato do Secretario Especial
da Receita Federal do Brasil.”

JUSTIFICAGAO

A delegagao da competéncia para definir procedimentos relativos a ades&o a transagéo ao Ministro da
Economiatransfere matéria essencialmente técnica do Secretario da Receita Federal para o Ministro de Estado.

A capacidade regulatéria da SRFB é essencial ao exercicio de sua fungdo como autoridade fiscal,
dotada de corpo técnico de carreira, com estabilidade e protegido de pressdes. Nessa linha, cabe ao Secretario
da Receita Federal emitir normas complementares a execu¢ao da legislagéo tributaria, sempre respeitado o
principio da legalidade.

Remetertais competéncias, no caso da transagao, ao Ministro de Estado, cargo politico, winera esse
principio, razio pela qual propomos a presente emenda.

Sala da Comissao,

Deputado Carlos Zarattini
PT/SP

CD/19055.00668-24



